
 
 

 

Aracruz/ES, 01 de julho de 2024. 

 

 

MENSAGEM N.º 028/2024 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 23.074/2024 

 

 

Apresentamos a Vossa Excelência e demais Vereadores o Projeto de Lei n.º 

028/2024 que dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de 

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para inclusão no QDD – Quadro de 

Detalhamento de Despesa da Secretaria de Educação, a natureza da despesa: 3.3.93.39.00 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Consórcio Público do qual o ente 

participe. 

 

Justifica-se a inclusão da natureza de despesa na Secretaria de Educação em 

razão de custear a contratação de profissionais por meio do Consórcio Polinorte, uma vez 

que o município de Aracruz foi inserido no referido Consórcio, conforme Estatuto Social e 

suas posteriores alterações. A contratação através do Consórcio se mostra um modelo de 

terceirização mais eficiente do que a realização de processo licitatório pela Secretaria de 

Educação, em virtude do dispêndio de custos e a burocracia envolvida no procedimento. A 

realização de processo de seleção também demandaria tempo excessivo e tem se mostrado 

ineficaz mediante os últimos realizados pela Secretaria. 

 

Frise-se que a contratação visa o atendimento de estudantes da rede pública 

municipal de ensino, com seu acesso e permanência nas unidades escolares, inclusive 

alguns demandados pelo Ministério Público, ficando assim evidenciado o interesse público 

envolvido. 

 

Assim sendo, esperamos a acolhida e aprovação do presente Projeto de Lei, 

em regime de urgência, renovando a Vossa Excelência e nobres Vereadores nossos 

protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 
 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º 028/2024. 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 

SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para inclusão 

da natureza de despesa 3.3.93.39.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – 

Consórcio Público do qual o ente Participe, no QDD – Quadro de Detalhamento de 

Despesa, da Secretaria de Educação, Lei Orçamentária n.º 4.677/2023, ficando assim 

descrita a dotação orçamentária: 

 

10.00.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

10.01.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12 365.0011.2.0022– Administração e Manutenção da Unidade 

3.3.93.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Consórcio 

Público do qual o ente Participe 

Vínculo: 1.500.0025.1001 

Valor: R$ 150.000,00 

 

Art. 2º Os recursos destinados a cobertura da presente despesa advêm de 

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:  

  

10.00.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

10.01.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.365.0011.2.0022 – Administração e Manutenção da Unidade 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Vínculo 1.500.0025.1001 

Valor: R$ 150.000,00 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

    

Prefeitura Municipal de Aracruz, 01 de julho de 2024. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3500310038003300340031003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IZ

 C
A

R
LO

S
 

C
O

U
T

IN
H

O
:3

03
01

59
97

34
 D

at
a:

 0
1/

07
/2

02
4 

16
:5

0:
43

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330038003600380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

 

OFÍCIO (GAB-CÂM) N.º 147/2024 

 Aracruz, 01 de julho de 2024. 

  

A Sua Excelência o Senhor 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES 

Presidente da Câmara Municipal 

Aracruz - ES 

 

 

ASSUNTO: Encaminha Projeto de Lei n.º 028/2024  

Referência: Processo Eletrônico n.º 23.074/2024 

 

Senhor Presidente, 

 

Com os nossos cumprimentos, encaminhamos o Projeto de Lei n.º 028/2024 

– DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, para 

apreciação dessa conceituada Casa Legislativa, em regime de urgência. 

 

Atenciosamente, 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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